
PORTARlA/RH 317 de 05 de junho de 2025.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da São Paulo, no uso das

FIGUEIREDO DE LIMA, 14
julho de ao

Artigo 1° - CONCEDER,
férias regulamentaresa partir
de 01 de a 3)

PEDRO
2025 a

RESOLVE:-

publicação, as
Artigo 3°

JUV'';>',""V'''' em contrario.
portaria entrará em na data de sua

por
Artigo 2(1 - despesas com a execuçãodesta portaria,

suplementadas se necessar

Sa Cruz

ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

CARL

Registrada de costume nesta Prefeitura, na data supra.


